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LEI Nº 768/ 2026 

EMENTA: Concede reajuste salarial aos profissionais do 

Magistério atualizando os anexos Il e IV da Lei nº 596/2015 

e dd outras providéncias. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TEREZINHA, no uso de suas atribuições Legais, conferidas pela Lei 

Organica Municipal, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte a Lei: 

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado, a conceder reajuste salarial, 

incidentes sobre o valor do vencimento base, aos profissionais do Grupo Ocupaciona!l do 

Magistério, na ordem de 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento), alterando os anexos 

Ill e IV da Lei Municipal nº 596 de 20 de abril de 2015, dos cargos correspondentes a este grupo 

ocupacional. 

Art. 2°. Os anexos lll e IV de que trata o artigo primeiro, constard de 05 (cinco) tabelas 

enumeradas, acopladas a esta Lei. 

Art. 32. O ajuste salarial de que trata o artigo primeiro terd efeito financeiro a partir de primeiro 

de março de 2026. 

Art. 42. Para o ajuste dos proventos dos profissionais do magistério inativos, os efeitos 

financeiros desta Lei serdo considerados também a partir de primeiro de margo do corrente ano 

de 202. 

Art. 52. As despesas de que tratam os artigos anteriores, correrdo por conta de dotações 

Orcamentarias constantes do Orgamento deste corrente exercicio. 

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo no local de costume, com efeito 

financeiro a partir de primeiro de margo de 2026. 

Art. 72. Revogam-se as disposi¢cdes em contrario. 

Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2026 

Prefeito 
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ANEXO Il - da 596/2015 

GRADE DE VENCIMENTOS MENSAIS, | JORNADA DE TRABALHO DE 40| Tabelan201 
PARA PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO | (quarenta) HORAS SEMANAIS. 

CARGO: PROFESSOR(A) 

'-_._Ifl_____
_l CAAS: 

CEBIES DE 

SIMBOL ol HABILITAÇÃO 

ES LASSES 

q o SenlS ..L.—u.'&.íol..»z» WMJ» ” ~i--:J 

] V I DOUTORADO | I 7.382,07 [ 7.529,71 ] 7.680,30 7.833,91 7.990,59 I_8150 40 
- S 7.257,52 | 7.562,07 75. mvm ,5” 

f 30 

7.253,62 7.398,69 7.546,67 7.697 €0 

Í 7.25562 1 7.556,65 | 7.546,67 '6835 20 | ©.571,85 

—
 

e
 
=
 
—
 

| u 670122 | 683626 | 

] 1l | ESPECIALIZAÇÃO - | - l 6.328,93 | 6.455,51 
I I PÓS-GRADUAÇÃO | b Teós20181] 632803 

| 5.977,33 
5.860,12 I LICENCIATURA 6.470,05 l 

Í NMIVEIL ESPECIAL E sÇ 7 ‘:'44.0 04188 S8 S a‘: 2S q 5»873 22 99&70 j IMAGISTERIO n——@— 
531965 | 542604 | 5645 

L«&m 

PERCENTUAL ENTRE AS FAIXAS IGUAL A 2% 

PERCENTUAL ENTRE AS CLASSES IGUAL A 2% 

PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS | E Il IGUAL A 8% 

PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS I} E Il IGUAL A 8% 

PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS Il E IV IGUAL A 8% 

PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS IV E V IGUAL A 8% 

-S/N=Centro- Terezinha - PE 
h%) Ssecadterezinha@gmail.co
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ANEXO Ill — da Lei 596/2015 

—— = —— 

| GRADE DE VENCIMENTOS MENSAIS, Tabela nº 02 

CARGO: PROFESSOR(A) 
NÍVEIS FAIXAS SÉRIES DE CLASSES 

I SIMBOLO [ HABILITACAO I 

| 5.647,27 | 5.760,22 [ 5.875,42 l 599293 | 6.112,79 f 6.235,05 

DOUTORADO | R&E3R54 | 8647297 | 576022 | saa293 | 811279 

nm 
R T v e ESTRDSSATE «1“ R q 

MESTRADO I & 9_.126,43 l 5.228,96 ] 5.333,54 Í 5.440,21 | 5.549 01_, 5.659,99] 

[ b [s02501 5. 126,43 | 522896 | 5.33354 | 544021 | 5.549.01 
ªr»«u—»-——'r——wç—-'— " §v~vv TSRS TR EABRINES A R REAA R mm’ 

} | d 1520806 | 533354 | 5440021 me 5659,9,. 4.723,19 

E _..\.‘ B o YA / INAAL - 5A | RAAL h 2591 | 512843 | 522808 | sasasa | 544091 - 

5.240,73 1 

5,137 97 
'erf-v—lw-'eovc—- — 

"1 

[ - 4.482, 99 

Il LICENCIATURA c 439509 . 

"V—vq-v" — , 

] | NIVEL ESPECIAL [ c [4069 s{I 4.150,92 [ 4.233,93 f 4.318,61 Í44o4 98 [ 4.493,08 [ 
]‘ /MIAGIST ERIO | i : 

PERCENTUAL ENTRE AS FAIXAS IGUAL A 2% 

PERCEMNTUAL ENTRE AS CLASSES IGUAL A 2% 

PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS | E il IGUAL A 8% 
Il(ll AL A A 

PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS 1 E i IGUAL A s% 

PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS Il E IV IGUAL A 8% 

PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS IV E V IGUAL A 8% 

10 GÓ a Silva 

Prefeito 
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ANEXO lll — da Lei 596/2015 

GRADE DE VENCIMENTOS MENSAIS, | JORNADA DE TRABALHO DE 20 (vinte) | Tabela nº 03 

PARA PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO | HORAS SEMANAIS. 
et e — 

CARGO: PROFESSOR(A) 

NÍVEIS FAIXAS SÉRIES DE CLASSES 

A BEAA D ! E F 

lSlMBOLO[ HABILITACAO I 

I I d I : I 3.840,15 

| DOUTORADO | c | 389103 | 3784285 

! d -3.485-.08 ! 

3.995,29 '1‘_3.916.95 

1 384015 | 391695 

| 4.075,20 Í 4.156,70 í 

4 07520 

—wn—-:rq VALLITINÇAO BRI 

ESPA | Í 3* & l ‘ .' I 
TT TSS ....«B»&ó =A .—.::L.—.L.J 

3682881 | 369935 . -3,?-?-3,-33. 1 384820 

3.485,98 | 3.555,70 3.626,81 [ 3.699,35 rB 773,33 

| 3.417,62 | 3.48598 | 3.555.70 | 3.626,81 369935 
" -,1,...—...,—".—.“..':1&,,-“7—,.—,- —— — —— E m eA IS aaa FUN d R TR A ST v 

V 

-~ 

-3.855,70 1 

MESTRADO l C L341762 

$ i"’?._i"%fig{. em t,,-r,‘g..\f“‘ ] t #f—?-—&.!-r—--]: 4’—."'41;"2 } q,, 
ke AN eSS S m._.r*u.... A T e ..._AE— 

3.425,32 

I PÓS- . 
GRADUAÇÃO S BRI PR R 

48.44 3;109.40_'[ 3.171.59 I323502 3.299.73 

[ 98’66 | 304844 | 310940 | 317159 | 323502 

“,-v-—f..v";- — M-W»fj PTn mANT T , .—.-M s T st TA T 

[ 276728 | 282263 | 287008 | 293666 | 290839 a.ossgo 
c I 2.713,021 2.767,28 Í 2.822,63] 2.879,08 Ízeae 66 rzggs 39 Í NIVEL ESPECIAL [ 

PERCENTUAL ENTRE AS FAIXAS IGUAL A 2% 

DERCEMNTUAL ENTRE AS.CLASSES.IGUAL A 2% 

PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS [ E 1l IGUAL A 8% 

PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS i E 111 IGUAL A 8% 

PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS Hll E IV IGUAL A 8% 

PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS IV E V IGUAL A 8% 

Prefeito 
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ANEXO lll — da Lei 596/2015 

GRADE DE VENCIMENTOS DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO POR VALOR DE 

HORA DE TRABALHO MENSAL 

Tabela nº 04 

CARGO: PROFESSOR(A) 
| NÍVEIS FAIXAS SÉRIES DE CLASSES 

[SIMBOLOI HABILITACAO ] 

41,56 

40,74 
38,39 Í 39,16 

. . 

; | R -;-.—af,rr——« A PN A Pl FEA P TRROETE NTA n—:u—r'v--mv'." 

P e J ] I' : NPAA i -! N2 _ v, T e P I‘: o o _.‘.. 

1 Fs on f A K a t o w 
1 j Fd | @ i . e 42 wle - A b - 

M 2 TN . o RN, P B PAl S EM 

37,72 

| ESPECIALIZACAD - 

Í PÓS-GRADUAÇÃO F b [ 

]' [ [ Í 29,88 Í 30,48 I_ 31.09 [ 31, 34 | 32 

I 1 LICENCIATURA 2929 2988 . 31.09 31.71 

Jt I PLENA -- 2029 - 48 TEA ecA r—'v\. v-—º—rr- oA v'n—n T L T e AÇA | TRERETIPE YN LT TE AT C"\mw"flm! 

27687 . 2_8.9:2 : 2_8..78_ : 2__9;3_6 1 2995 . 155 . 

27,12] 27,67 Í 28,22 Í 28,78 Í 29,36 L 29,95 I 
2659 | 27,12 | 2767 ' 28.22 | 2878 

PERCENTUAL ENTRE AS FAIXAS IGUAL A 2% 

DERCENTIIAL ENTRE AS CLASSES IGLIAL A 2% 

PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS | E Il IGUAL A 8% 

PERCENTUAL ENTRE OS N ÍVEIS H E T IGUAL A 8% 

PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS Il E IVIGUAL A 8% 

PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS IV E VIGUAL A 8% 

I' | NIVEL ESPECIAL l C 
Í /ÍVIAUIDIEKÍU 

0 Gomes ilva 

Prefeito 
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ANEXO IV — da Lei 596/2015 

GRADE DE VENCIMENTOS PRIFISSIONAIS DO MAGISTERIOSEM — ——| — Tabelaneo5 
HABILITAÇÃO 

l ——— — —— — — — e — — — 

| 
| 

Lo e OUADRO SURREMENTAR | 

CBAQE D.E VENC!«MENI& 

[ PADRAO  JORNADADE | VENCIMENTO I "'ªªº"ªfªíiE:AR'GÓÉÍES[TÁVEI'S"NÃQTHÁBÍLITADOS_j' v | 

L J 'R"’GAHG L .... ' 
T AAAA AN l A REAA E R 

| - ‘Pnua@S"’u:r sem F;n;tag.ou pata——u-nvnasFStétiu nha 

I A I 150 horas I 2.301,95 Educação Infantil e séries/anos iniciais do Ensmo{ 

| | VA | Fundamental | 

Prefeito 
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